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 Na sexta-feira (dia 
14) os alunos da Escola 
Elena Maria Pedroni, acom-
panhados por professores da 
escola, Rosi Ariose, Carina e 
Daiane Conti, ainda do técni-
co em meio ambiente Caloi 
servidor público municipal, 
do Alessandro da empresa 
responsável pelo projeto Co-
per Vida os alunos puderam 
ver como é feito uma parte 
do trabalho da reciclagem, 
conhecer máquinas e ouvir 
da importância desta tarefa 
no qual eles também cola-
boram, quer seja produzindo 
lixo, quer seja separando o 
lixo em casa.  
 Segundo Caloi e Ales-
sandro os alunos e os professo-
res solicitaram informações e 
fizeram varias perguntas para 
consolidar a visita. Uma das 
atividades que chamou a aten-
ção foi à quantidade do mate-

 Alunos da Escola Elena Maria Pedroni de Floraí visitam o Projeto Reciclar
rial reciclado e a maneira de 
como é feito a sua segregação.  
Destaca-se nesse projeto o 
grande trabalho que é feito 
pela comunidade, mostrando 
desde o inicio o seu empenho, 
aumentando em números sig-
nificante a coleta de 10 tonela-
das mês para 45 toneladas. 
 O poder público muni-
cipal representado pelo prefei-
to Fausto, tem se empenhado 
pessoalmente por este projeto, 
divulgando, envolvendo seg-
mentos sociais organizados, 
acompanhando e dando apoio 
a todos aqueles que fazem 
partes deste movimento. 
 Informados que fomos 
pelo técnico em meio ambiente 
Caloi que a coleta de resíduos 
orgânicos (lixos domésticos) 
tem o seu destino para o muni-
cípio de Maringá no aterro da 
Pedreira Ingá obedecendo lei 
federal vigente e diminuindo o 

impacto ambiental da cidade, 
este projeto é desenvolvido 
com grande sucesso também 
no Distrito de Nova Bilac dis-
tante 10 km da sede de Floraí. 
Fonte Nova/FM

 O deputado federal 
Luiz Nishimori apresentou 
o Projeto de Lei nº 1.370/15, 
que prioriza o trigo produzido 
no Brasil nas compras gover-
namentais, alterando a Lei nº 
8.096, de 21 de novembro de 
1990. Atualmente, o Brasil é 
um dos maiores importadores 
de trigo, importando o produ-
to da Argentina e dos Estados 
Unidos. 
 Segundo dados do 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, 
aproximadamente 60% do 
trigo que é consumido no País 
é importado, o que equivale a 
quase 7 milhões de toneladas. 
O projeto já foi aprovado e 
enviado aComissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC).
 A dependência brasi-
leira de importação de trigo 
para o abastecimento interno 
está se agravando ao longo 
das últimas décadas e o País 
fica vulnerável às oscilações 
de oferta e de preços interna-
cionais do cereal.
 No projeto, Nishi-
mori destacou “as dificulda-
des fiscais do Brasil para a 
concessão de subsídios aos 
produtores brasileiros de trigo 
e as limitações impostas pelos 
acordos comerciais de que 
somos signatários à imposição 
de restrições às importações, 
esta proposição visa priorizar 

Projeto de Nishimori prioriza compra de trigo brasileiro

PL 1.370/15 que 
dá preferência ao 

trigo produzido no 
Brasil nas compras 
governamentais foi 

aprovado e encami-
nhado para CCJC

o trigo produzido em território 
brasileiro nas compras gover-
namentais. A maior parte des-
sas aquisições deverá ocorrer 
para a formação de estoques 
públicos de trigo, política que 
tem representado instrumento 
importante para a segurança 
alimentar no País”.
 O Brasil tem aumen-
tado consideravelmente sua 
produção.Um estudo publi-
cado recentemente pela Bolsa 
de Comercio Rosário informa 
que o cereal argentino perde 
espaço no mercado brasileiro, 
diante do aumento da produ-
ção no Paraná. “Desta forma, 
o País tem o dever e o desafio 
de incentivar a produção e o 
consumo deste produto. As 
maiores dificuldades enfren-
tadas na comercialização do 
trigo é devido à concentração 
da produção no sul do País 
e as distâncias longas para o 
transporte rodoviário e o cus-
to do transporte aquaviário”, 
afirma o parlamentar. 

 Mesmo com todas as 
adversidades enfrentadas na 
produção do trigo, o produto 
brasileiro ainda foi vendido à 
cotação 16% menor que a do 
trigo argentino e 24% menor 
que a do trigo norte america-
no. Para Nishimori, “diante 
das situações apresentadas 
é que deve ser considerada 
obrigatória a prioridade na 
compra do trigo brasileiro, 
antes da importação do pro-
duto. Em prol da economia 
brasileira e como forma de 
incentivar o agricultor e 
produtor brasileiro.Também 
com o fim de garantir aos 
produtores que o seu produto 
seja consumido, garantir que 
a economia irá ser fortaleci-
da, com o consumo dentro 
do próprio país”. 
 O projeto de lei deter-
mina que as referidas aquisi-
ções públicas devam respei-
tar os padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos em 
regulamento. 

 Na última sexta-feira 
(dia 14), foi realizada a Ce-
rimônia de Juramento de 
Compromisso à Bandeira 
Nacional pelos 47 jovens 
Floraienses dispensados do 
Serviço Militar, após alis-
tamento na 213°Junta do 
Serviço Militar de Floraí.  
A Cerimônia ocorreu por 
volta das 19:00 na Praça João 
Marques em frente a Casa da 
Cultura Prof. Pedro Ananias. 
Participaram do evento auto-
ridades como o Presidente da 

JSM/Floraí entrega 47 CDIs à jovens dispensados do Serviço Militar

Junta do Serviço Militar e Pre-
feito de Floraí Fausto Eduardo 
Herradon. A Cerimônia con-
tou com a presença do Tiro de 
Guerra de Maringá, pais, pa-
drinhos e munícipes de Floraí. 
         A Cerimônia foi coor-
denada pelo Delegado da 3° 
Delegacia de Serviço Militar 
de Maringá 1° Tenente Cláudio 
Belmudes Lopes . O Ceri-
monial destacou os símbolos 
nacionais: Hino Nacional do 
Brasil, Brasão das Forças Ar-
madas e a Bandeira do Brasil. 

 O Presidente da Junta 
de Serviço Militar de Floraí, 
Prefeito Fausto Eduardo Her-
radon, ressaltou a importância 
do ato não só pela entrega dos 
documentos mais dos valo-
res morais ali estabelecidos. 
Destacou a importância dos 
Jovens em todos os momentos 
da convivência presente e para 
o futuro, convidou-os a parti-
cipar de todos os programas 
de interesses comunitários, 
preservando a esperança de 
um Brasil forte e que o seu 
povo seja sempre o maior 
Patrimônio. Destacou a Co-
ordenação da 3ª Delegacia do 
Serviço Militar de Maringá e 
o trabalho realizado pela Junta 
de Serviço Militar de Florai, 
secretariado com muita efici-
ência pelo jovem Alécio da 
Silva de Oliveira servidor do 

município. 
       Estiveram presentes ainda 
no ato da formação das auto-
ridades acompanhando toda 
a Cerimônia ; o vereador e 

Presidente da Camara Marcio 
Leandro, vereador Manoel dos 
Santos, vereadora licenciada 
atualmente Secretária para 
assuntos administrativos da 

Prefeitura Municipal de Florai 
Edna Contin, o Presidente do 
Conselho Municipal de Meio 
Ambiente Luiz Carlos Manto-
vani. Fonte Nova/FM.

 Visando a uniao 
de uma classe, o prefeito 
Fausto Herradon, reuniu-
se com faccionistas de 
Florai,na noite desta quinta 
feira (13), nas dependencias 
da Camara Municipal de 
Florai, com a finalidade de 
juntos encontrarmos saídas 
para superarmos possíveis 
crises do setor. O prefeito 

Encontro de Faccionistas de Floraí
A geração de empregos e rendas depende da união da classe

Fausto esteve acompanhado 
por Edna Contin – assessora 
de gabinete, o vereador 
Marcio Leandro Mendes, o 
Dudu – presidente da câmara e 
o vereador Gilcimar Sformi.
 A ideia inicial seria 
uma união da classe, onde o 
município estaria sendo parceiro 
criando um núcleo associativo 
que abrigaria pequenas faccoes 

em barracões próprios e 
subdivididos conforme a 
necessidade ou demanda.
 Essa foi apenas a 
primeira de muitas reuniões 
que  acon tecerão  para 
chegarmos a um denominador 
comum, e chegarmos a 
uma solução para todos, 
concluiu o prefeito Fausto. 
Fonte: Walter L.Bento
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CONTRATON° 061/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2015-PMSI  
 
ONDE SE LÊ :28.800,00 ( Vinte e oito mil e oitocentos reais ).  
SE LÊ :R$-22.500,00 ( Vinte e dois mil e quinhentos reais ). 
Publicada no dia 19/07/2015 
JORNAL O REGIONAL  
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº028/2015-FMS 
PROCESSO DISPENSA Nº 008/2015 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:RODRIGO RIBEIRO BARALDI-ME  
CNPJ 21.694.359/0001-86 
 Objeto do Contrato: Confecção de placas c/jogo de letras tipo caixa alta em 

aço inox brilhante. 
 Valor do Contrato: R$-7.580,00 ( Sete Mil, Quinhentos e Oitenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2015 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 10/08/2015 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº030/2015 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
                       Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto para 
CONFECÇÃO DE PLACAS C/JOGO DSE LETRAS TIPO CAIXA ALTA EM AÇO 
INOX BRILHANTE, PARA DEPTO DE SAÚDE, junto a empresa RODRIGO 
RIBEIRO BARALDI-ME, CNPJ 21.694.359/0001-86 ,  no valor de R$-7.580,00(Sete 
Mil, Quinhentos e Oitenta Reais),  por  apresentar a  proposta  mais vantajosa  
para a Administração Municipal. 
 
Santo Inacio-Pr.,  07  de agosto de 2015 

 
                                  Fundo Municipal de Saúde  
                                  Suellen SefrianTurcato 
                                  Secretario Municipal  
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2015 

Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, a favor 
da empresa RODRIGO RIBEIRO BARALDI-ME, CNPJ 21.694.359/0001-86,para 
CONFECÇÃO DE PLACAS C/JOGO DSE LETRAS TIPO CAIXA ALTA EM AÇO 
INOX BRILHANTE, PARA DEPTO DE SAÚDE,  no valor de R$-7.580,00(Sete Mil, 
Quinhentos e Oitenta Reais) 
 
Santo Inacio-Pr.,   07 de agosto de 2015 

 
 
                                 Fundo Municipal de Saúde  
                                 Suellen SefrianTurcato 
                                 Secretario Municipal  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 029/2015-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA 
                               CNPJ 19.982.699/0001-60 
OBJETO: AQUISIÇÃO DECOMBUSTIVEIS  
VALOR TOTAL R$-98.700,00 ( Noventa e oito mil e setecentos reais  ) . 
DURAÇÃO: 11/08/2016. 
O FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
LOTE: 1 - Lote 001 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

Unit. 
Preço máximo total 

GASOLINA 30.000   LTS GP 3,29  98.700,00 
TOTAL      98.700,00 
SANTO INÁCIO-PR.12  DE  AGOSTO DE 2015. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº015/2015-FMS  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2015, de 05 de 
Janeirode 2015, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2015-FMS, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTIVEIS, asempresas: RENATO GROTTO & CIA LTDA - ME, 
CNPJ 19.982.699/0001-60: 
LOTE: 1 - Lote 001 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

Unit. 
Preço máximo total 

GASOLINA 30.000   LTS GP 3,29  98.700,00 
TOTAL      98.700,00 
Valor R$-98.700,00 ( Noventa e oito mil e setecentos reais ) . 
 

Santo Inácio,12  de   Agosto  de 2015 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
SECRETARIO DA SAÚDE 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2015 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
empresa especializada em serviços de erradicação e poda de árvores, 
conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que 
é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: CAXANGA-PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.281.160/0001-07, 
com endereço na Rua Levi Carneiro, 54-A, Bairro Centro, na Cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP. 87.600-000. 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total

1 ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES, COM 
RECOLHIMENTO DE GALHOS E MADEIRA.

UN 500 229,00 114.500,00

2 PODA DE ÁRVORES ACIMA DE 4 METROS DE 
ALTURA COM RECOLHIMENTO DE GALHOS E 
MADEIRAS.

UN 500 38,00 19.000,00
















3 PODA DE ÁRVORES ATÉ 04 METROS DE 
ALTURA COM RECOLHIMENTO DE GALHOS E 
MADEIRA.

UN 500 19,00 9.500,00

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

4.1. DO PESSOAL TÉCNICO: 

 4.1.2. Para prestação dos serviços objeto da presente licitação, a 
empresa vencedora deverá comprovar, no momento da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, que possui: 

a) Certidão atualizada da Empresa junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA.  

b) Comprovar que possui em seu quadro de funcionários um Técnico 
na área Florestal ou Técnico na área Agronômica, responsável técnico pela 
empresa, através: 

b.1. Se o Responsável Técnico for sócio da empresa, juntada do 
Contrato Social; 

b.2. Se for funcionário da empresa, juntar a Carteira de Trabalho 
com a devida anotação; 

b.3. Se for terceirizado, juntar o contrato original ou cópia 
autenticada do mesmo, que demonstre claramente esta 
responsabilidade, com reconhecimento de firmas dos signatários.   

  
c) Certidão atualizada da pessoa física, responsável técnica pela 

empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

4.2 – DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS  

4.2.1. Para prestação dos serviços objetos da presente licitação, a contratada 
deverá dispor dos seguintes equipamentos: 

 a) 01 (uma) motosserra de no mínimo 250 cilindradas; 

 b) 01 (uma) motopoda; 
















 c) 02 (duas) serras manuais; 

 d) 03 (três) podões; 

 e) 02 (duas) cordas com no mínimo 30 metros de comprimento; 

 f) 01 (um) Caminhão com carroceria ou basculante; 

 g) 01 (um) Caminhão com Guincho e cesto para poda ou corte com 
capacidade mínima de alcance de 15 metros de altura; 

 h) 01 (um) veiculo fechado para transporte dos funcionários, que atenda 
as normas da COTRAN; 

 i) 06 (seis) cones, em PVC, reflexíveis, para sinalização e isolamento do 
local da prestação do serviço; 

 j) 05 (cinco) rolos de fita zebrada de 07cm x 200 metros.  

4.3. DA EQUIPE DE PESSOAS 

4.3.1. Para execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar para prestar 
o serviço, uma equipe com no mínimo: 

a) 01 (um) encarregado; 

b) 02 (dois) podadores/cortadores/operadores de motosserra; 

c) 02 (dois) serventes recolhedores; 

d) 01 (um) motorista para cada veículo utilizado. 

4.4. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO   

4.4.1. Os serviços, uma vez requisitados, deverão ser iniciados em um prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contado do envio da requisição. O prazo será 
contado a partir do dia seguinte ao do envio da requisição. 

4.5 DO PLANO DE CORTE/PODA E DO PLANO DE SEGURANÇA 

4.5.1. Uma vez requisitado o serviço, dentro do prazo de inicialização, disposto 
no item anterior, a contratada deverá encaminhar à Secretaria de Meio 
Ambiente, o plano de poda e corte de árvores e um plano de segurança, 
passíveis de aprovação.  

4.5.2. Só terá permissão para realizar o serviço, uma vez aprovado os referidos 
planos. 
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4.6. DO MODO E DA DESTINAÇÃO DO MATERIAL 

4.6.1. As árvores que serão erradicadas e as árvores que serão podadas serão 
devidamente demarcadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

4.6.2. A empresa contratada deverá destinar os galhos referente à poda e corte 
das árvores para o lote rural n.º 20-I Remanescente, localizado na rua da 
Saudade, Gleba Ribeirão Pacote distante da sede do município 1km. 

a) os galhos deverão ser dispostos em forma de leiras conforme 
orientação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

4.6.3. A empresa contratada deverá destinar madeira/lenha proveniente da 
poda e corte das árvores para o lote rural n.º 20-I Remanescente, localizado na 
rua da Saudade, Gleba Ribeirão Pacote distante da sede do município 1km. 

4.6.4. A empresa devera colocar a lenha/madeira, empilhada sobre a calçada 
junto ao meio fio fora do alinhamento de portão de garagem.   

4.7. DA RECUSA DOS SERVIÇOS: 

4.7.1 Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das 
contidas no presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de 
registro de preços.  

4.8. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.9. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.10. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   
















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
















6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
















c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 12/2015.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 05 de Maio de 2015.  
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de FORMAÇÃO DE REGISTROS DE PREÇOS para eventuais 
aquisições de mudas de arvores para manutenção e preservação das vias 
urbanas, parques, bosques e áreas de conservação ambiental do 
Município, conforme especificações e quantidades constantes no Edital, 
inclusive seus Anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas 
feitas no certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 07.168.382/0001-06, com endereço na 
ROD PR 561, KM 5, S/N, Bairro Rodovia, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, CEP. 87.710-000. 
















Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 60 UN MUDA DE SIBIPIRUNA COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,28  1.336,80 

2 60 UN MUDA DE IPÊ COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,94  1.376,40 
3 60 UN MUDA DE FLAMBOYANT COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,28  1.336,80 

4 20 UN MUDE DE TIPUANA COM 1,50 MT Mudas Meurer 27,86  557,20 
5 100 UN MUDA DE AZALEIA COM 40 CM Mudas Meurer 33,47  3.347,00 
6 100 UN MUDA DE PRIMAVERA COM 40 CM Mudas Meurer 34,46  3.446,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os produtos, uma vez requisitados, serão entregues em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis.  

4.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionais com formação 
adequada e pertinente a cada uma das modalidades especificadas na planilha 
anterior, devendo as devidas formações serem comprovados no momento da 
contratação.      

4.3. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência a execução dos 
contratos.   

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  
















Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 60 UN MUDA DE SIBIPIRUNA COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,28  1.336,80 

2 60 UN MUDA DE IPÊ COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,94  1.376,40 
3 60 UN MUDA DE FLAMBOYANT COM 1,50 MT Mudas Meurer 22,28  1.336,80 

4 20 UN MUDE DE TIPUANA COM 1,50 MT Mudas Meurer 27,86  557,20 
5 100 UN MUDA DE AZALEIA COM 40 CM Mudas Meurer 33,47  3.347,00 
6 100 UN MUDA DE PRIMAVERA COM 40 CM Mudas Meurer 34,46  3.446,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os produtos, uma vez requisitados, serão entregues em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis.  

4.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionais com formação 
adequada e pertinente a cada uma das modalidades especificadas na planilha 
anterior, devendo as devidas formações serem comprovados no momento da 
contratação.      

4.3. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência a execução dos 
contratos.   

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  
















a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de 
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
















a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2015 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
Prestação Serviços de Roçada, Corte e Despraguejamento de grama e/ou 
capoeira fina, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas 
feitas no certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: JOSE ANTONIO SANCHES DOMINGUES MULTISERVIÇOS - 
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
20.690.802/0001-88, com endereço na Rua Triangulo Austral, 399, Sala 2, 
Bairro Centro, na Cidade de Quinta do Sol, Estado do Paraná, CEP. 87.265-
000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço 
Unit. 

Preço Total

1 600.000 m2 CORTE, ROÇADA E DESPRAGUEJAMENTO DE 
GRAMA E/OU CAPOEIRA FINA EM PRÓPRIOS 
PÚBLICOS (PARTE INTERNA E EXTERNA).

0,22  132.000,00 














3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
















6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
















d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 13/2015.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 06 de Maio de 2015.  

____________________________
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
















perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 11/2015.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 30 de Abril de 2015.  

__________________________
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 15-2015 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado – AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELETRICOS - ME, inscrita no 
CNPJ nº. 09.210.069/0001-14. 
 
Objeto – Eventual Aquisição de Materiais Elétricos Diversos, para atender eventuais 
necessidades dos Departamentos da Administração Municipal. 
 
Vigência – 12 (doze)  meses. 
 
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BRAÇO PARA RELE FOTOCELULA EXATRON UNID 350,00 7,8000 2.730,00 
2 BRAÇO GALVANIZADO 1M PC ROMAGNHOLE UNID 90,00 22,9100 2.061,90 
3 CABO FLEXIVEL 750 1,50 MM SIL MT 2.000,00 0,6300 1.260,00 
4 CABO FLEXIVEL 750V 10MM SIL MT 1.500,00 4,0500 6.075,00 
5 CABO FLEXIVEL 750V 2,50MM SIL MT 2.500,00 0,9700 2.425,00 
6 CABO FLEXIVEL 750V 4MM SIL MT 2.500,00 1,5900 3.975,00 
7 CABO FLEXIVEL 750V 6MM SIL MT 2.000,00 2,3700 4.740,00 
8 CAIXA DE MEDIÇÃO ANI OLIPÊ UNID 80,00 54,0000 4.320,00 
9 CAIXA DE MEDIÇÃO CN1 OLIPÊ UNID 80,00 83,8500 6.708,00 
10 CONJUNTO 1 TECLA SIMPLES ILUMI UNID 150,00 3,7400 561,00 
11 CONJUNTO 1 TECLA SIMPLES COM 

TOMADA 
ILUMI UNID 400,00 6,6000 2.640,00 

12 DISJUNTOR 1X20A ALUMBRA UNID 55,00 5,6800 312,40 
13 DISJUNTOR 1X40 A ALUMBRA UNID 60,00 6,5300 391,80 
14 DISJUNTOR 1X50 A ALUMBRA UNID 60,00 6,5400 392,40 
15 DISJUNTOR 2X32 A ALUMBRA UNID 75,00 20,6600 1.549,50 
16 DISJUNTOR 2X50 A C ALUMBRA UNID 75,00 20,6600 1.549,50 
17 DISJUNTOR 3X50 A ALUMBRA UNID 50,00 27,1800 1.359,00 
18 ELETRODUTO PVC 3/4 HIDROSSOL UNID 150,00 3,9900 598,50 
19 FIO CORDÃO 2X1,50 MM2 PARALELO SIL MT 2.000,00 1,4700 2.940,00 
20 FIO CORDÃO 2X2,5 MM2 PARALELO SIL MT 2.000,00 2,1600 4.320,00 
21 FITA ISOLANTE 20M 3M ALUMBRA UNID 200,00 4,6100 922,00 
22 GLOBO LEITOSOX1530 COML NUNEZ UNID 260,00 22,7300 5.909,80 
23 HASTE 5/8X2,40M S/CONECTOR INTELLI UNID 75,00 17,6500 1.323,75 
24 LÂMPADA 127V 25W ELE GOLDEN UNID 250,00 9,2200 2.305,00 
25 LÂMPADA 150W VAPOR SÓDIO TUB. SYLVANIA UNID 450,00 25,0600 11.277,00 
26 LÂMPADA 160W 220V E-27 MISTA SYLVANIA UNID 450,00 12,0100 5.404,50 
27 LÂMPADA 20E FLUOR FOX LUX UNID 450,00 5,5400 2.493,00 
28 LÂMPADA 250 W VAPOR MERCURIO SYLVANIA UNID 300,00 15,2800 4.584,00 
29 LÂMPADA 250W 220V E-27 MISTA SYLVANIA UNID 450,00 20,2300 9.103,50 
30 LÂMPADA 250W VAPOR SÓDIO TUB. SYLVANIA UNID 300,00 27,8700 8.361,00 
31 LÂMPADA 30W 127V E-27 ELE FOX LUZ UNID 300,00 12,0900 3.627,00 
32 LÂMPADA 30W 220V E-27 ELE FOX LUX UNID 300,00 12,0900 3.627,00 
33 LÂMPADA 40W FLUOR FOX LUX UNID 450,00 5,5400 2.493,00 
34 LÂMPADA 46 W 220V ELE FOX LUX UNID 300,00 32,0900 9.627,00 
35 LÂMPADA 60W 127V INCAN. GE UNID 500,00 1,6000 800,00 
36 LÂMPADA 70W VAPOR SÓDIO OVO SYLVANIA UNID 600,00 25,8100 15.486,00 
37 LUMINARIA ABERTA E-27 STANDER UNID 150,00 28,4800 4.272,00 
38 PARAFUSO MAQ. 150 MM6 ROMAGNHOLE UNID 100,00 5,2600 526,00 
39 PARAFUSO MAQ. 175 MM7 ROMAGNHOLE UNID 150,00 5,3900 808,50 
40 PINO PT FEMEA TRAMONTINA UNID 100,00 3,1600 316,00 
41 PINO PT MACHO TRAMONTINA UNID 100,00 2,8400 284,00 
42 PLACA TOMADA 4X2 ILUMI UNID 150,00 1,0700 160,50 
43 PLAFONIER PORCELANA COM 

SOQUETE E-27 
ALTILUX UNID 120,00 8,0300 963,60 

44 REATOR  VAPOR DE SODIO COM BASE 
PADRÃO 250 W 

ALMIRANTE UNID 200,00 101,8500 20.370,00 

45 REATOR  VAPOR DE SODIO COM BASE 
PADRÃO 70 W 

ALMIRANTE UNID 200,00 62,9200 12.584,00 

46 REATOR ELE 2X20W BIVOLT ECP UNID 180,00 14,0800 2.534,40 
47 REATOR ELE 2X40W BIVOLT ECP UNID 180,00 17,7300 3.191,40 
48 REATOR SODIO COM BASE PADRÃO 150 

W 
ALMIIRANTE UNID 180,00 69,5400 12.517,20 

49 SOQUETE PORCELANA DECORLUX UNID 120,00 2,2100 265,20 
50 SOQUETE PORCELANA PARA SPOTE DECORLUX UNID 180,00 1,8500 333,00 
51 SOQUETE S/CHAVE DECORLUX UNID 120,00 2,1200 254,40 
52 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM VENTIDELTA UNID 55,00 173,1500 9.523,25 

 
 
 

Valor Total - R$ 207.156,00 
 

 
 
 

                                                      Itaguajé, 13 de Agosto de 2015 

 
 

                                                                          CONTRATANTE 
 

 

 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                                            Prefeito Municipal 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 66/2015 
b) Licitação Nrº             :            25/2015 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/08/2015 
e) Objeto Homologado  : Eventual Aquisição de Materiais Elétricos Diversos, para atender 

eventuais necessidades dos Departamentos da Administração 
Municipal 

 
Fornecedor: AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 
CNPJ: 09.210.069/0001-14 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 207.156,00 (duzentos e sete mil, cento e cinquenta e seis reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BRAÇO PARA RELE FOTOCELULA EXATRON UNID 350,00 7,8000 2.730,00 
2 BRAÇO GALVANIZADO 1M PC ROMAGNHOLE UNID 90,00 22,9100 2.061,90 
3 CABO FLEXIVEL 750 1,50 MM SIL MT 2.000,00 0,6300 1.260,00 
4 CABO FLEXIVEL 750V 10MM SIL MT 1.500,00 4,0500 6.075,00 
5 CABO FLEXIVEL 750V 2,50MM SIL MT 2.500,00 0,9700 2.425,00 
6 CABO FLEXIVEL 750V 4MM SIL MT 2.500,00 1,5900 3.975,00 
7 CABO FLEXIVEL 750V 6MM SIL MT 2.000,00 2,3700 4.740,00 
8 CAIXA DE MEDIÇÃO ANI OLIPÊ UNID 80,00 54,0000 4.320,00 
9 CAIXA DE MEDIÇÃO CN1 OLIPÊ UNID 80,00 83,8500 6.708,00 
10 CONJUNTO 1 TECLA SIMPLES ILUMI UNID 150,00 3,7400 561,00 
11 CONJUNTO 1 TECLA SIMPLES COM 

TOMADA 
ILUMI UNID 400,00 6,6000 2.640,00 

12 DISJUNTOR 1X20A ALUMBRA UNID 55,00 5,6800 312,40 
13 DISJUNTOR 1X40 A ALUMBRA UNID 60,00 6,5300 391,80 
14 DISJUNTOR 1X50 A ALUMBRA UNID 60,00 6,5400 392,40 
15 DISJUNTOR 2X32 A ALUMBRA UNID 75,00 20,6600 1.549,50 
16 DISJUNTOR 2X50 A C ALUMBRA UNID 75,00 20,6600 1.549,50 
17 DISJUNTOR 3X50 A ALUMBRA UNID 50,00 27,1800 1.359,00 
18 ELETRODUTO PVC 3/4 HIDROSSOL UNID 150,00 3,9900 598,50 
19 FIO CORDÃO 2X1,50 MM2 PARALELO SIL MT 2.000,00 1,4700 2.940,00 
20 FIO CORDÃO 2X2,5 MM2 PARALELO SIL MT 2.000,00 2,1600 4.320,00 
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21 FITA ISOLANTE 20M 3M ALUMBRA UNID 200,00 4,6100 922,00 
22 GLOBO LEITOSOX1530 COML NUNEZ UNID 260,00 22,7300 5.909,80 
23 HASTE 5/8X2,40M S/CONECTOR INTELLI UNID 75,00 17,6500 1.323,75 
24 LÂMPADA 127V 25W ELE GOLDEN UNID 250,00 9,2200 2.305,00 
25 LÂMPADA 150W VAPOR SÓDIO TUB. SYLVANIA UNID 450,00 25,0600 11.277,00 
26 LÂMPADA 160W 220V E-27 MISTA SYLVANIA UNID 450,00 12,0100 5.404,50 
27 LÂMPADA 20E FLUOR FOX LUX UNID 450,00 5,5400 2.493,00 
28 LÂMPADA 250 W VAPOR MERCURIO SYLVANIA UNID 300,00 15,2800 4.584,00 
29 LÂMPADA 250W 220V E-27 MISTA SYLVANIA UNID 450,00 20,2300 9.103,50 
30 LÂMPADA 250W VAPOR SÓDIO TUB. SYLVANIA UNID 300,00 27,8700 8.361,00 
31 LÂMPADA 30W 127V E-27 ELE FOX LUZ UNID 300,00 12,0900 3.627,00 
32 LÂMPADA 30W 220V E-27 ELE FOX LUX UNID 300,00 12,0900 3.627,00 
33 LÂMPADA 40W FLUOR FOX LUX UNID 450,00 5,5400 2.493,00 
34 LÂMPADA 46 W 220V ELE FOX LUX UNID 300,00 32,0900 9.627,00 
35 LÂMPADA 60W 127V INCAN. GE UNID 500,00 1,6000 800,00 
36 LÂMPADA 70W VAPOR SÓDIO OVO SYLVANIA UNID 600,00 25,8100 15.486,00 
37 LUMINARIA ABERTA E-27 STANDER UNID 150,00 28,4800 4.272,00 
38 PARAFUSO MAQ. 150 MM6 ROMAGNHOLE UNID 100,00 5,2600 526,00 
39 PARAFUSO MAQ. 175 MM7 ROMAGNHOLE UNID 150,00 5,3900 808,50 
40 PINO PT FEMEA TRAMONTINA UNID 100,00 3,1600 316,00 
41 PINO PT MACHO TRAMONTINA UNID 100,00 2,8400 284,00 
42 PLACA TOMADA 4X2 ILUMI UNID 150,00 1,0700 160,50 
43 PLAFONIER PORCELANA COM SOQUETE E-

27 
ALTILUX UNID 120,00 8,0300 963,60 

44 REATOR  VAPOR DE SODIO COM BASE 
PADRÃO 250 W 

ALMIRANTE UNID 200,00 101,8500 20.370,00 

45 REATOR  VAPOR DE SODIO COM BASE 
PADRÃO 70 W 

ALMIRANTE UNID 200,00 62,9200 12.584,00 

46 REATOR ELE 2X20W BIVOLT ECP UNID 180,00 14,0800 2.534,40 
47 REATOR ELE 2X40W BIVOLT ECP UNID 180,00 17,7300 3.191,40 
48 REATOR SODIO COM BASE PADRÃO 150 W ALMIIRANTE UNID 180,00 69,5400 12.517,20 
49 SOQUETE PORCELANA DECORLUX UNID 120,00 2,2100 265,20 
50 SOQUETE PORCELANA PARA SPOTE DECORLUX UNID 180,00 1,8500 333,00 
51 SOQUETE S/CHAVE DECORLUX UNID 120,00 2,1200 254,40 
52 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM VENTIDELTA UNID 55,00 173,1500 9.523,25 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 207.156,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 13 de agosto de 2015. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Agosto de 2015.
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 038/2015 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 
HOSPITALAR PARA OS MUNÍCIPES DE COLORADO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR. 
CNPJ: 77.251.544/0001-50. 
VALOR: R$ 585.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2015. 
 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR. 
 
 
 

Colorado - PR, 14 de Agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 140/2015 
 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para 
o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 3.3.90.93.00.00 3496 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 85.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

 3.3.90.39.00.00 3496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00 
 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 175.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado os 
seguintes superávits financeiros: 
 

   
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE VALOR 

 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 3.496                   175.000,00 

 
   

Total do Superávit Financeiro                                                                                                           R$ 175.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e quinze. 
 
 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO Nº 141/2015 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 107.000,00 (Cento e sete mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 45 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

05.001.04.122.0003.2007 
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
60 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 
71 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.000,00 
72 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

 
    08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

177 3.1.90.04.00.00 1000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 22.000,00 

 
    08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 

 08.005.27.812.0013.2022 
 

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 243 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00 

 

 

 
 

 

 
 

  

  
 
Total da Suplementação ...................................................................................................................R$ 107.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

58 3.1.90.04.00.00 1000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, 
MATERIAL E PATRIMÔNIO 

84 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
158 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.000,00 

 
 
 
 

  

  

 

 

 
 
 
 
 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

188 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 22.000,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

239 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 
 

 
 
Total das Anulações .........................................................................................................................R$ 107.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 182/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 41/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ELETRÔNICA COBRA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material elétricos, hidráulicos e acessórios para a 

Secretaria Municipais de Obras, Trânsito e Urbanismo e Secretaria de Serviços Públicos do município: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 43.725,00 (quarenta e três mil, setecentos e vinte e cinco reais) 

              
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 LAMPADA DE VAPOR DE 

MERCURIO 80W 
PÇ 200,00 10,000 2.000,00 ECP 

2 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 125W 

PÇ 200,00 11,300 2.260,00 ECP 

7 REATOR DE VAPOR DE 
MERCÚRIO 125W 

UNI 100,00 67,900 6.790,00 SAMA 

13 REATOR V. SOD/MET. 
INTERNO 250 W TUNG AFP 
COM FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

UNID 200,00 68,000 13.600,00 SAMA 

17 LUMINARIA LM-1 COPEL 
C/ POLICARBONATO 

UNID 50,00 78,000 3.900,00 DANILUX 

18 BRAÇO LUMINARIA LM-1 
BR-1 COPEL 

UNID 50,00 32,000 1.600,00 DANILUX 

21 LUMINARIA LM-3 COPEL 
C/POLICARBONATO 

UN 50,00 128,000 6.400,00 DANILUX 

22 BRAÇO LUMINARIA LM-3 
BR-2 COPEL 

UN 50,00 143,500 7.175,00 DANILUX 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.002.04.122.0014.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.13.392.0012.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.15.452.0005.2.041.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

 

 
Homologado em: 27 de julho de 2015. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de agosto de 2015.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 180/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 41/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ROENG - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material elétricos, hidráulicos e acessórios para a 

Secretaria Municipais de Obras, Trânsito e Urbanismo e Secretaria de Serviços Públicos do município: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 177.804,00 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e quatro reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
4 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 

POTENCIA 100 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 10.000 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 100 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 2000 (K), 
VIDA MEDIANA 28.000 (HRS), TENSÃO 
220V 

UNID 400,00 23,940 9.576,00 EMPALUX 

5 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 15.300 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 102 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 2000 (K), 
VIDA MEDIANA 32.000 (HRS), TENSÃO 
220V 

UNID 500,00 26,370 13.185,00 EMPALUX 

8 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 
POTENCIA 250 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 3.00 (A), 
FLUXO LUMINOSO 31.250 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 125 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 2000 (K), 
VIDA MEDIANA 32.000 (HRS), TENSÃO 
220V 

UNID 100,00 71,900 7.190,00 EMPALUX 

10 REATOR V. SODIO C/ BASE 100 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

UNID 300,00 77,740 23.322,00 DEMAPE 

11 REATOR V. SODIO C/ BASE 150 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

UNID 400,00 92,740 37.096,00 DEMAPE 

12 REATOR V. SODIO C/ BASE 250 W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

UNID 400,00 97,300 38.920,00 DEMAPE 

15 RECEPTACULO PORCELANA E-40 MT-
24 

UNID 100,00 7,500 750,00 DECORLUX 

16 RECEPTACULO REFORCADO E-27 MT-
22 

UNID 100,00 4,000 400,00 DECORLUX 

19 LUMINARIA 4 PETALAS C/ 
POLICARBONATO HW 50-1 

UNID 10,00 1.490,000 14.900,00 HIDROWATS 

23 CONTACTOR CWN 40.11 220V 60HZ UM 10,00 288,350 2.883,50 ALUMBRA 
24 CONTACTOR CWN 32.11 220V 60HZ UM 10,00 231,370 2.313,70 ALUMBRA 
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25 RELÊ FOTOCÉLULA 127/220 BIVOLT - 
POTÊNCIA DE 1000W OU 1800VA GRAU 
DE PROTEÇÃO: IP-67 SISTEMA FAIL 
OFF (LÂMPADA APAGADA EM CASO 
DE FALHA), CONTATO NF EM 
OPERAÇÃO, TENSÃO DE TRABALHO 
DE 105 A 305V, TIPO DE SENSOR: 
FOTOTRANSISTOR(SILÍCO), TEMPO 
DE RETARDO: 3 A 5 S, LIMITES DE 
FUNCIONAMENTO: 5º C A + 50ºC, 
DURABILIDADE DOS CONTATOS(Nº 
DE OPERAÇÕES):>15.000, PROTEGIDO 
COM VARISTOR, TAMPA EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO 
U.V. FECHAMENTO DOS CONTATOS 
DO RELÉ EM ZERO VOLT. CONTROLE 
DOS PARÂMETROS MONITORADO 
POR CIRCUITO MICROCONTROLADO 
INTELIGENTE, MONITORA O 
ENVELHECIMENTO DOS CONTATOS 
DO RELÉ INTERNO, EM 
CONFORMIDADE COM A NBR5123. 

UNID 500,00 31,500 15.750,00 INTRAL 

27 REATOR V METALICO EXTERNO 
2000W AFP 

UM 10,00 669,000 6.690,00 DEMAPE 

28 CONECTOR CUNHA IP 02X2.5 MM 
TIPO A COM ALTA 
CONDUTIBILIDADE ELÉTRICA, O 
CADC É FABRICADO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO, PARA UTILIZAÇÃO NAS 
CONEXÕES BIMETÁLICAS (AL/CU) E 
DE CONDUTORES AL/AL (COM OU 
SEM ALMA DE AÇO), SÓLIDOS OU 
MULTIFILARES. 

UNID 400,00 7,600 3.040,00 INCESA 

29 CAIXA MEDIÇÃO METALICA CN UNID 10,00 90,780 907,80 PICCININ 
30 FITA ISOLANTE 20 MTS CONSTITUÍDA 

POR UM DORSO DE PVC RECOBERTO 
COM UMA CAMADA DE ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA SENSÍVEL À 
PRESSÃO - APROVADA E 
CERTIFICADA CONFORME OS 
REQUISITOS DA NORMA BRASILEIRA 
ABNT NM 60454-3, TIPO 5, CLASSE A. 

UNID 200,00 4,400 880,00 ALUMBRA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.002.04.122.0014.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.13.392.0012.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 181/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 41/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ AMAURI VICENTE DOS ANJOS - MATERIAIS ELÉTRICOS ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material elétricos, hidráulicos e acessórios para a 

Secretaria Municipais de Obras, Trânsito e Urbanismo e Secretaria de Serviços Públicos do município: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 114.935,00 (cento e quatorze mil, novecentos e trinta e cinco reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
3 LAMPADA VAPOR DE SODIO: 

POTENCIA 70W, BASE E-27, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), 
FLUXO LUMINOSO 6.600 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 90 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA 
MEDIANA 28.000(HRS), TENSÃO 220V. 

UNID 300,00 22,750 6.825,00 GOLDEN 

6 REATOR DE VAPOR DE MERCÚRIO 
80W 

UNI 500,00 31,440 15.720,00 SAMA 

9 REATOR V. SODIO C/ BASE 70W 
PADRÃO COPEL COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, 
IGNITOR E CAPACITOR INCLUSOS. 

UNID 300,00 67,700 20.310,00 SAMA 

14 REATOR V. SOD/ MET. INTERNO 150 W 
AFP COM FATOR DE POTÊNCIA 
CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR E 
CAPACITOR INCLUSOS. 

UNID 200,00 60,900 12.180,00 SAMA 

20 CONJUNTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA REBAIXADA 
RETRÁTIL MODELO CANÇÃO PARA 
LÂMPADA ATÉ 400 W E CONJUNTO DE 
FIXAÇÃO PARA POSTE PADRÃO 
COPEL, LUMINÁRIA COMPOSTA POR 
PERFIL ESTRUTURA, ESTRUTURA 
TUBULAR, E TUBO DE APOIO DO EIXO 
CENTRAL EM AÇO CARBONO COM 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA E 
PINTURA POLIÉSTER A PÓ 
POLIMERIZADA A 210ºC, NA COR 
VERMALHA, EIXO CENTRAL COM 
ZINCAGEM ELETROLÍTICA, TAMPA 
DE VEDAÇÃO COM ENCAIXE DE 
NYLON 6 E BUCHA RETRÁTIL COM 
RETRÁTIL COM ENCAIXE EM GRAU 
EM NYLON 6, COM MOLA EM AÇO 
CARBONO, LUVA EM FORMATO 
CILÍNDRICO COM ENCAIXE EM 
POLIURETANO E BUCHA MANCAL DE 
PROTEÇÃO EM NYLON 6, PESCOÇO 
EM AÇO 1010 COM ZINCAGEM 
ELETRILÍTICA E PINTURA 
ELESTROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ, 
POLIMERIZADA A 210ºC NA COR 
VERMELHA, E DEFLETOR 
PRISMÁTICO EM ALUMÍNIO COM 
ANODIZAÇÃO BRILHANTE NA PARTE 

UNID 100,00 549,800 54.980,00 PROJELUX 
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12.003.15.452.0005.2.041.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 
Homologado em: 27 de julho de 2015. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de agosto de 2015.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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INTERNA E EXTERNA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ 
POLIMERIZADA A 210ºC NA COR 
VERMELHA, COM ARO DE PROTEÇÃO 
EM AÇO 1045 MECANICO QUADRADO 
5/16 COM ZINCAGEM ELETROLITICA 
E PINTURA  POLIESTER A PÓ 
POLIMERIZADA A 210ºC NA COR 
VERMELHA, LENTE EM 
POLICARBONATO ADITIVADO ANTI 
UV COM FLUIDEZ 38, COM FECHO EM 
NYLON 6 SEM FIBRA, PRENSA CABO 
EM NYLON 6 E CABO DE COBRE XLPE 
2X2,5 MM2 COM DUPLA ISOLAÇÃO E 
CONJUNTO CINTA  BAP PARA 
FIXAÇÃO NO POSTE COMPOSTO POR 
DUAS CINTAS DE FIXAÇÃO EM AÇO 
1010 NA ESPESSURA 1,20 MM 
GALVANIZADA A FOGO, PARAFUSOS 
GANCHO GALVANIZADO A FOGO, 2 
SUPORTES QUADRADOS 
GALVANIZADOS A FOGO, 2 
PARAFUSOS FRANCES M 12X35 COM 
PORCA E ARRUELA GALVANIZADOS 
A FOGO. 

26 LAMPADA VAPOR METALICA 2000W 
TUBULAR E-40 

UN 10,00 492,000 4.920,00 G-LIGHT 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.002.04.122.0014.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.27.812.0013.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.13.392.0012.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO  

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.15.452.0005.2.041.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
Homologado em: 27 de julho de 2015. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de agosto de 2015.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2015         CONTRATO Nº 139/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 139/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2015 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS BRÓCOLIS, TOMATE E VAGEM, 

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: WALTER ZAMPIROLI 

CPF:  022.279.989-70 

VALOR: R$ 5.500,60 (Cinco mil quinhentos reais e sessenta centavos) 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 
 

 

RATIFICAÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2015 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2015      CONTRATO Nº 142/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 142/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 022/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CARNE BOVINA, CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: APARECIDA SALETE ROSSETO. 

CPF: 063.045.279-26. 

VALOR: R$ 6.496,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 6.496,00 

TOTAL   6.496,00 
 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 153/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 031/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MELANCIA, MELÃO, MAMÃO, 

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: MARCIA FERRO. 

CPF: 025.867.829-17. 

VALOR: R$ 5.500,87 (CINCO MIL QUINHENTOS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 5.500,87 

TOTAL   5.500,87 
 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Colorado - PR, 13 de Julho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 154/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ALFACE, COUVE MANTEIGA, 

CHEIRO VERDE, RÚCULA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 

DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: ALINE APARECIDA CAVALCANTE. 

CPF: 102.003.549-81. 

VALOR: R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 5.500,00 

TOTAL   5.500,00 
 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Colorado - PR, 13 de Julho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 155/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MELANCIA, MELÃO, MAMÃO, 

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: ALESSANDRO HERMINIO FERRO. 

CPF: 894.355.599-72. 

VALOR: R$ 5.500,87 (CINCO MIL QUINHENTOS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 5.500,87 

TOTAL   5.500,87 
 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Colorado - PR, 13 de Julho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 038/2015                                                          CONTRATO Nº 185/2015  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO: Nº 185/2015 

INEXIGIBILIDADE: Nº 038/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 

HOSPITALAR PARA OS MUNÍCIPES DE COLORADO. 

VALOR: R$ 585.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 

Desenvolver as 
Atividades de Atenção 

a Saúde – Reduzido 
271 

3.3.90.39.50 

 
97.500,00 

09.001.10.301.0007.2.024 

Desenvolver as 
Atividades de Atenção 

a Saúde – Reduzido 
272 

3.3.90.39.50 

 
487.500,00 

Total   585.000,00 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2015 
 

Colorado - PR, 14 de Agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 140/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2015 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PÃO CASEIRO, CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: IVONE FRANCISCA FIM. 

CPF: 032.641.089-92. 

VALOR: R$ 5.502,00 (Cinco mil quinhentos e dois reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

 

 

RATIFICAÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2015 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2015         CONTRATO Nº 143/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 143/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 023/2015 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UVA, SUCO DE UVA 

CONCENTRADO, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: MARIO MASSAO NEMOTO. 

CPF: 424.547.279-00. 

VALOR: R$ 5.502,00 (Cinco mil quinhentos e dois reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

 

 

RATIFICAÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2015 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2015         CONTRATO Nº 144/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 144/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 024/2015 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LARANJA, MILHO VERDE S/ 

PALHA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: ALEXANDRA MORAES DA SILVA. 

CPF: 024.395.389-57. 

VALOR: R$ 6.001,60 (Seis mil e um reais e sessenta centavos). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

 

 

RATIFICAÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2015 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2015         CONTRATO Nº 145/2015 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 145/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2015 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ACELGA, BRÓCOLIS, REPOLHO, 

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: JOSÉ APARECIDO CARNELOSSI. 

CPF: 300.938.309-63. 

VALOR: R$ 5.590,50 (Cinco mil quinhentos e noventa reais e cinqüenta centavos). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

 

 

RATIFICAÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2015 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 141/2015 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 021/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OVO CAIPIRA, SUCO DE LARANJA 

CONCENTRADO, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015 DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: DANIEL DE SOUZA. 

CPF: 464.577.559-68. 

VALOR: R$ 5.502,28 (CINCO MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.00 5.502,28 

TOTAL   5.502,28 
 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Colorado - PR, 19 de Junho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 


